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DECRETO DE Nº080 /2023 

De 11 de Agosto de 2023 

Dispõe sobre  a nomeação dos 

membros do Fórum Municipal de 

Educação de Caldeirão Grande e dá 

outras providencias  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a lei Orgânica do Município 

de Caldeirão Grande, Bahia, resolve: 

Art. 1º- Nomear os membros do Fórum Municipal de Educação de Caldeirão 

Grande, Bahia e da outras providências: 

I – REPRESENTANTES DO GABINETE DO PREFEITO: 
ROSANGELA NASCIMENTO DA SILVA-TITULAR 
FERNANDO  DE CAMARGO DA SILVA-SUPLENTE 

II – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
DANILO CONCEIÇÃO DA SILVA-TITULAR 
 RENATA LOPES SANTOS-SUPLENTE 

III – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
NILMARA CARLA MOURA DA SILVA-TITULAR  
ELIZANGELA PEREIRA BRASILEIRO-SUPLENTE 

IV – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL CACS – FUNDEB 
DELZUITA INÁCIA DE OLIVEIRA PINHO-TITULAR 
ANGLEY MAIA DE OLIVEIRA-SUPLENTE 

V – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR  
BRUNO VITORINO DA SILVA -TITULAR 
JULIANO DOS SANTOS SILVA-SUPLENTE 

VI – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
WELITON SOARES DOS SANTOS-TITULAR 
REIVAN SANTANA-SUPLENTE 
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VII – REPRESENTANTES DO EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS; 
CARMOSINA SILVA DE CARVALHO-TITULAR 
SELMA SANTANA DE SOUZA-SUPLENTE 

VIII – REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO DO CAMPO; 
CLESIDA SANTANA ALVES-TITULAR  
TAMIRES DE OLIVEIRA SILVA-SUPLNTE 

IX – REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL; 
LUZIMARA SOUZA DA SILVA-TITULAR 
ELIZANGELA DO CARMO SILVA-SUPLENTE 

X – REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO INTEGRAL; 
ELAINE MARIA NASCIMENTO VIEIRA MOTA-TITULAR 
DELVACY BRANDÃO DOS SANTOS-SUPLENTE 

XI– REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO QUILOMBOLA; 
MARISTELA FERREIRA DA SILVA-TITULAR 
 JUAREZ SOARES PEREIRA –SUPLENTE 

XII – REPRESENTANTES DO ENSINO PRIVADO;  

JERCIMAR OLIVEIRA DE LIMA-TITULAR 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DE LIMA-SUPLENTE 

XII – REPRESENTANTES DO ENSINO SUPERIOR;  
NERAILDE VIEIRA CAMPOS-TITULAR 
MARIA TEREZA SANTANA DE MATOS DOS SANTOS-SUPLENTE 

XIII – REPRESENTANTES DE ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMENTAL; 
MAURO GUIMARÃES RAMOS-TITULAR 
SAMUEL MATOS DA SILVA-SUPLENTE 

XIV– REPRESENTANTE DE PAIS DE ESTUDANTES; 
VALDIRENE SILVA DE SOUZA LIMA-TITULAR 
NUBIA COSTA NASCIMENTO-SUPLENTE 

XV– REPRESENTANTES DOS GESTORES ESCOLARES; 
  LUCINEIA SILVA DA SILVA-TITULAR   
 JACILVIA SOUZA COSTA-SUPLENTE 

XVI– REPRESENTANTES DOS COORDENADORES ESCOLARES; 
ROSINETE LEONÍDIO DA SILVA-TITULAR 
MARIA BETANIA DOS SANTOS SANTANA-SUPLENTE 

XVII – REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR; 
DANILDE DOS SANTOS SILVA-TITULAR 
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SAMUEL SANTOS DA SILVA-SUPLENTE 

XVIII – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES RELIGIOSAS; 
MARIA EUGÊNIA COSTA NASCIMENTO-TITULAR 
ADILSON SANTOS DA SILVA-SUPLENTE 

XIX-REPRESENTANTES DE SINDICATOS.
IZAURETE MOREIRA PASSOS-TITULAR
VALDIVINO JESUS DA SILVA-SUPLENTE

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Caldeirão Grande,  11 de agosto de 2023. 

CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

Prefeito Municipal 
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